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PnWEdTUGU, NUMOCLIPLNA DE 
Estado do Paraná 

MUMEANA 

DECRETO N.o 224 
Homologa Laudo da Avaliação exarado 

por Comissão Especial, dando outras 

providências. 

O PREFEITO,  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA, no usa de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que para preenchimento dos requisi 

tos legais exigiveislJela.Lei Complementar - n 9. 02, de 18 de junho 

de. 1973, através da letra. p, do item I,-  do artigo 106, a alienação' 

de bens imOveis da municipSlidade será precedida de avaliação, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica Homologado oo valor de 	Cr$. 

1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil cruzeiros), para as da-

tas 07 e 08 (sete e oito), da quadra n9  24 (vinte e quatro), en-

cravadas no Parque Cidade Jardim, nesta cidade, com área de 940,00m:2  

(novecentos e quarents,metros quadrados), cujos limites e confron 

tações estão inseridos no mapa e memorial descritivo anexos, don 

forme Latido de Avaliação exarado por Comissão Especial instituída 

através da Portaria n9  064, de 05 de outubro de 1982; 

Psrágrafo.Onicb:-  Ficam fazendo 

te, daste Decreta: o Laudo de Avaliação, o. mapa e 

critivosrespectivos. 

te integran-

orial des- 

Art. 29  -Revogam-se asddisposiç 	em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA M.UNICIPA DE UMUARAMA; ES 

TADO DO PARANÁ, aos 06 de õutubro de 1982. 
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PGWEOMEA NUMUCOPAL DE UNUABAML\ 
Estado do  Paraná  , 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Reuniram-se nesta data, os membros da Gomis 

são Especial, instituida conforme Portaria 

n9  063, de 05 de outubro de 1982, viabilizan 

do avaliar as datas n9s. 07 e 08 (sete e oi 

to), da quadra n9  24 (vinte e quatro), loca 

lizada no loteamento denominado PARQUE CIDA 

DE. JARDIM, nesta cidade, cujos limites econ 
4 

frOntaçOes estão inseri:dos no mapa e memori. 

ai descritivo inclusos, após as devidas anã 

lises, considerando;  principalmente, os pre 

ços vigentes nomercado imobiliário 	desta 

cidade de Umuarama. 

Acordam, por unanimidade, os componentes da 

referida Comissão Especial, pelo valor 	de 

.Cr$.1.600,000,00 (hum milhão e seiscentos ' 

mil cruzeiros)., 

UMUARAMA, aos 06 de -outubro del982. 

ZULEIDE BEZERRA DALLA COSTA 



FREFE TUNA MUNICIPAL UE IIMURREA 4e. 
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DODE;
T; 	D OBRAS EURBANISMO cR   

MEMORIAL DES ORITIVO_ 

XMVEL : Data lag 7-8, Utlficaçgo das datas na 7 e 8 Quadre 

r112  24 	PARQUE CIDADE JARDIM UMUA RAMA — PARANÁ 

XREA • 940120 M2 

Limites e C ,50acaes 

AO NORDESTE: .Confronta com a data n06, numa Me a elo da 

30000 metros'  rumo á4 60! 411  4.  

AO SUDESTE' :"Limita com o alinhamento de Rua;D, rama dietancie 

de 37,18 metros, ramo NE 292  19' 

SUDOESTE : Confronta com o lote W2547Q #  numa distancia 
32,18 metros, rumo NO 39* 25e . 

AO NOROESTE Oonfronts com a data n09, numa distancia 

25,50 metros NE 29Q 19' ; 

OOP—.  MI,A 
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